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EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI No 6.487, DE 2013. 

(Apensado ao PL nº 1.593/11) 

 

 

 

 

No parágrafo único do art. 1º da proposição, acrescente-

se a palavra “do” entre as palavras “partir” e “recebimento”. 

 

 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2015. 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

 

 

 

 


